
CAP ÍTULO VII
A TAXA DE MAIS-VALIA

1. O grau  de  e xploração  da  força  de  trabalh o

A mais-va lia  que o capita l C adian tado no processo de produção
produziu , ou  a  va lor ização do capita l adian tado C, apresen ta -se, de
in ício, como excedente do va lor  do produto sobre a  soma de va lor  de
seus elementos de produção.

O capital C decompõe-se em duas partes, uma soma de dinheiro c
despendida com meios de produção, e outra v, despendida com força de
trabalho; c representa a parte do valor transformada em capital constante
e v a  parte que se transformou em capital variável. Originalmente, por-
tanto, é C = c + v, por exemplo, o capital adiantado de 500 libras ester-
          c                       v
linas = 410 libras esterlinas + 90 libras esterlinas. No fim do processo de

produção surge a  mercador ia  cu jo va lor  é = c + v  + m , r epresen tando
                                    c                        v
m  a  mais-va lia , por  exemplo, 410 libras ester linas + 90 libras ester li-
        m
nas + 90 libras ester linas. O capita l or igina l C t ransformou-se em C’,
e de 500 libras ester linas em 590 libras ester linas. A diferença  en t re
ambos é = m , uma mais-va lia  de 90. Como o va lor  dos elementos de
produção é igua l ao va lor  do capita l adian tado, é de fa to uma tau tologia
dizer  que o excedente do va lor  do produto sobre o va lor  de seus ele-
mentos de produção é igua l à  va lor ização do capita l adian tado ou  igua l
à  mais-va lia  produzida .

Essa  tau tologia , en t retan to, exige determinação mais precisa . O
que se compara  com o va lor  do produto é o va lor  dos elementos de
produção consumidos em sua  formação. Vimos, porém, que a  par te do
capita l constan te aplicado que consiste em meios de t raba lho t ransfere
ao produto apenas uma porção de seu  va lor , enquanto a  ou t ra  porção
persiste em sua  an t iga  forma de existência . Como esta  ú lt ima  não
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desempenha  nenhum papel na  formação do va lor , deve-se aqui abs-
t ra í-la . Sua  inclusão nos cá lcu los nada  a ltera r ia . Suponha  que c = 410
libras ester linas componha-se de 312 libras ester linas de matér ia -pr i-
ma, 44 libras ester linas de matér ias auxilia res, 54 libras ester linas de
maquinar ia  que se deprecia  no processo, mas que o va lor  da  maquinar ia
rea lmente empregada  seja  de 1 054 libras ester linas. Como adian tado
para  gera r  o va lor  do produto, só contamos o va lor  de 54 libras ester -
linas, que a  máquina  perde devido ao seu  funcionamento, t ransfer in-
do-o, por tan to, ao produto. Se inclu íssemos as 1 000 libras ester linas
que cont inuam exist indo em sua  forma an t iga  como máquina  a  vapor
etc., t er íamos de somá-las aos dois lados, ao lado do va lor  adian tado
e ao lado do va lor  do produto,321 e obter íamos assim respect ivamente
1 500 libras ester linas e 1 590 libras ester linas. A diferença  ou  a
mais-va lia  ser ia , depois como an tes, 90 libras ester linas. Por  capita l
constan te, adian tado para  a  produção de va lor , compreendemos, por
isso, sempre apenas o va lor  dos meios de produção consumidos na
produção, a  não ser  que o cont rá r io se evidencie do contexto.

Isso posto, voltamos à  fórmula  C = c + v , que se t ransforma em

C’ = c + v + m  e em vir tude disso t ransforma C em C’. Sabe-se que
o va lor  do capita l constan te apenas reaparece no produto. O produto
de va lor  rea lmente cr iado no processo dist ingue-se, por tan to, do va lor
do produto obtido dele. Por isso, esse produto de valor não é, como pa-
                                            c                        v
rece à  pr imeira  vista , c + v + m  ou  410 libras ester linas + 90 libras
              m                                           v
ester linas + 90 libras ester linas, mas sim v + m  ou  90 libras ester linas
   m
+ 90 libras ester linas, não 590 libras ester linas, mas 180 libras ester -
linas. Se c, o capita l constan te, fosse = 0, em out ras pa lavras, se hou-
vesse ramos indust r ia is em que o capita lista  não t ivesse de aplica r
meios de produção produzidos, nem matér ia -pr ima nem matér ias au-
xilia res nem inst rumentos de t raba lho, mas apenas t ivesse de aplica r
matér ias preexisten tes na  Natureza  e força  de t raba lho, não haver ia ,
portanto, nenhuma parte de valor constante a ser  t ransferida ao produto.
Esse elemento do valor do produto, em nosso exemplo 410 libras esterlinas,
não exist ir ia, mas o produto de valor de 180 libras esterlinas, contendo
90 libras esterlinas de mais-valia, permaneceria inteiramente de mesm a
gran deza , com o se c r epresen tasse a  m aior  som a  de va lor es. Te-

r íamos C = 0 + v = v, e C’, o capita l va lor izado, = v + m ; C’ – C ser ia ,
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321 "Se considerarmos o va lor  do capita l fixo aplicado par te do capita l adian tado, t eremos de
ca lcu la r , no fim do ano, o va lor  remanescente desse capita l como par te da  receita  anua l."
(MALTHUS. Princ. of Pol. Econ . 2ª ed., Londres, 1836. p. 269.)



depois como an tes, = m . Se, inversamente, m  = 0, em out ras pa lavras,
se a  força  de t raba lho, cu jo va lor  é adian tado na  forma de capita l
var iável, produzisse apenas um equiva len te, en tão C = c + v, e C’  (o

va lor  do produto) = c + v  + 0, por  isso, C = C’. O capita l adian tado
não ter ia  en tão se va lor izado.

J á  sabemos, de fa to, que a  mais-va lia  é mera  conseqüência  da
mudança  de va lor  que ocor re com v, a  par te do capita l conver t ida  em
força  de t raba lho, por tan to, v + m  = v  + ∆v (v mais incremento de v).
Mas a  verdadeira  mudança  de va lor  e a  proporção em que se a ltera
o va lor  são obscurecidas pelo fa to de que em conseqüência  do cresci-
mento de sua  par te var iável, cresce também o capita l tota l. Este era
500 e tornou-se 590. A aná lise pura  do processo exige, por tan to, a
abst ração tota l da  par te do va lor  do produto em que apenas reaparece
o va lor  do capita l constan te, isto é, supõe-se o capita l constan te c = 0
e aplica -se uma lei da  Matemát ica , pela  qua l opera-se com grandezas
var iáveis e constan tes, e a  grandeza  constan te só esteja  ligada  por
adição ou  subt ração à  var iável.

Out ra  dificu ldade surge da  forma or igina l do capita l var iável.
Assim, no exemplo acima, C’ = 410 libras ester linas de capita l constan te
+ 90 libras ester linas de capita l var iável + 90 libras ester linas de
mais-va lia . Noventa  libras ester linas são, porém uma grandeza  dada ,
por tan to constan te, e por  isso parece inconsisten te t ra tá -la  como gran-
                      v
deza  var iável. Mas 90 libras ester linas ou  90 libras ester linas de capita l
var iável são aqui, de fa to, nada  mais que um símbolo do processo que
esse va lor  percor re. A par te do capita l adian tada  na  compra  da  força
de t raba lho é determinado quantum  de t raba lho objet ivado, por tan to
grandeza  constan te de va lor , como o va lor  da  força  de t raba lho com-
prada . No própr io processo de produção, porém, toma o lugar  das 90
libras ester linas adian tadas a  força  de t raba lho em ação, em lugar  de
t raba lho mor to, t raba lho vivo, em lugar  de uma grandeza  está t ica ,
uma em fluxo, em lugar  de uma constan te uma var iável. O resu ltado
é a  reprodução de v mais o incremento de v. Do ponto de vista  da
produção capita lista , todo esse percurso é o movimento au tônomo do
va lor  or igina lmente constan te, conver t ido em força  de t raba lho. At r i-
bu i-se a  ele o processo e seu  resu ltado. Se a  fórmula  90 libras ester linas
de capital variável ou valor que se valoriza parece portanto contraditória,
ela apenas expressa uma contradição imanente à produção capitalista.

À pr imeira  vista , parece est ranho igua la r  o capita l constan te a
0. Ent retan to, é o que se faz constan temente na  vida  cot idiana . Se
a lguém quiser  ca lcu la r , por  exemplo, o quanto ganha  a  Ingla ter ra  com
a indúst r ia  de a lgodão, começar ia  por  desconta r  o preço do a lgodão
pago aos Estados Unidos, Índia , Egito etc., quer  dizer , ele igua la  a  0
o va lor  do capita l que apenas reaparece no va lor  do produto.
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No entan to, a  relação da  mais-va lia  não só com a  par te do capita l
da  qua l ela  diretamente se or igina  e cu ja  mudança  de va lor  represen ta ,
mas também com o capita l tota l adian tado tem grande sign ificação
econômica . Por  isso, t ra tamos dessa  relação pormenor izadamente no
Livro Terceiro. Para  va lor izar  par te do capita l median te sua  conversão
em força  de t raba lho, a  ou t ra  par te do capita l t em que ser  t ransformada
em meios de produção. Para  que o capita l var iável funcione, capita l
constan te em proporções adequadas, segundo o cará ter  t écn ico deter -
minado do processo de t raba lho, t em que ser  adian tado. A circunstância
de que se precisa  de retor tas e de ou t ros recipien tes para  um processo
químico não impede, porém, que na  aná lise a  própr ia  retor ta  seja  abs-
t ra ída . Na  medida  em que a  cr iação de va lor  e a  mudança  de va lor
são encaradas em si mesmas, isto é, em sua  pureza , os meios de pro-
dução, essas formas mater ia is do capita l constan te, só fornecem a  ma-
tér ia  em que a  força  em fluxo, formadora  do va lor , se deve fixar . A
natureza  dessa  matér ia  é por  isso indiferen te, se a lgodão ou  fer ro.
Também o va lor  dessa  matér ia  é indiferen te. E la  tem que exist ir  em
volume suficien te para  poder  absorver  o quantum  de t raba lho a  ser
despendido duran te o processo de produção. Dado o volume, seu  va lor
pode subir  ou  ba ixar  ou  ela  pode não ter  va lor , como ter ra  e mar , o
processo da  cr iação de va lor  e de mudança  do va lor  não é a fetado.322

De in ício, igua lamos por tan to a  par te constan te do capita l a  0.
O capita l adian tado se reduz assim de c + v a  v, e o va lor  do produto

c + v + m  ao produto de va lor  v + m . Dado o produto de va lor  = 180
libras ester linas, no qua l se represen ta  o t raba lho que flu iu  duran te
todo o processo de produção, t emos de deduzir  o va lor  do capita l var iável
= 90 libras ester linas para  obter  a  mais-va lia  = 90 libras ester linas.
O número 90 libras ester linas = m  expressa  aqui a  grandeza  absolu ta
da  mais-va lia  produzida . Mas sua  grandeza  proporciona l, isto é, a  pro-
porção em que se va lor izou  o capita l var iável, é evidentemente deter -
minada  pela  relação en t re a  mais-va lia  e o capita l var iável, expres-

sando-se como m
v  . No exemplo acima é, por tan to, 90

90  = 100%. Essa

va lor ização proporciona l do capita l var iável ou  a  grandeza  proporciona l
da  mais-va lia , eu  chamo de taxa  de mais-va lia .323

Vimos que o t raba lhador , duran te par te do processo de t raba lho,
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322 Nota  à  2ª edição. Entende-se por  si mesmo o que diz Lucrécio “nil posse creari de n ih ilo”.
De nada  sa i nada .* “Cr iação de va lor” é conversão de força  de t raba lho em t raba lho. A
força  de t raba lho, por  sua  vez, é sobretudo matér ia  na tura l conver t ida  no organismo humano.
* LUCRÉCIO. Da N atureza. Livro pr imeiro. Versos 156/57. (N. da  Ed. Alemã.)

323 Do mesmo modo como os ingleses u t ilizam rate of profits,* rate of in terest** etc. Reconhe-
cer -se-á  no Livro Terceiro que é fácil compreender  a  taxa  de lucro, t ão logo se conheçam
as leis da  mais-va lia . Pelo caminho inverso não se en tende ni l’un , n i l’au tre.***

* Taxa  de lucro. (N. dos T.)
** Taxa  de ju ros. (N. dos T.)
*** Nem um, nem out ro. (N. dos T.)



apenas produz o va lor  de sua  força  de t raba lho, isto é, o va lor  dos
meios de subsistência  de que necessita . Produzindo num contexto que
se baseia  na  divisão socia l de t raba lho, ele não produz seus meios de
subsistência  diretamente, mas sob a  forma de uma mercador ia  par t i-
cu la r , fio, por  exemplo, um va lor  igua l ao va lor  de seus meios de sub-
sistência , ou  ao dinheiro com o qua l os compra . A par te de sua  jornada
de t raba lho que ele precisa  para  isso é maior  ou  menor  conforme o
va lor  de seus meios de subsistência  diá r ios médios, conforme, por tan to,
o tempo de t raba lho diá r io médio exigido para  a  sua  produção. Se o
va lor  de seus meios diá r ios de subsistência  represen ta  em média  6
horas de t raba lho objet ivado, o t raba lhador  necessita  t raba lhar  em
média  6 horas por  dia  para  produzi-lo. Se ele não t raba lhasse para  o
capita lista , mas para  si mesmo, independentemente, t er ia , permane-
cendo igua is as demais circunstâncias, de t raba lhar , depois como an tes,
em média  a  mesma par te a líquota  da  jornada  para  produzir  o va lor
de sua  força  de t raba lho e assim obter  os meios de subsistência  ne-
cessár ios à  sua  manutenção ou  reprodução cont ínua . Mas, como na
par te da  jornada  de t raba lho em que produz o va lor  diá r io da  força
de t raba lho, digamos 3 xelins, ele produz apenas um equiva len te ao
va lor  dela  já  pago324 pelo capita lista  e, por tan to, repõe apenas o va lor
adian tado do capita l var iável pelo novo va lor  cr iado, aparece essa  pro-
dução de va lor  como mera  reprodução. A par te da  jornada  de t raba lho,
por tan to, em que sucede essa  reprodução, eu  chamo de tempo de t ra -
ba lho necessár io, e de t raba lho necessár io o t raba lho despendido du-
ran te esse tempo.325 Necessár io ao t raba lhador , por  ser  independente
da  forma socia l de seu  t raba lho. Necessár io ao capita l e seu  mundo,
por  ser  a  existência  cont ínua  do t raba lhador  a  sua  base.

O segundo per íodo do processo de t raba lho, em que o t raba lhador
labuta  a lém dos limites do t raba lho necessár io, embora  lhe custe t ra -
ba lho, dispêndio de força  de t raba lho, não cr ia  para  ele nenhum va lor .
Ela  gera  a  mais-va lia , que sor r i ao capita lista  com todo o encanto de
uma cr iação do nada . Essa  par te da  jornada  de t raba lho chamo de
tempo de t raba lho excedente, e o t raba lho despendido nela : mais-t ra -
ba lho (surplus labour). Assim como, para  a  noção do va lor  em gera l,
é essencia l concebê-lo como mero coágulo de tempo de t raba lho, como
simples t raba lho objet ivado, é igua lmente essencia l para  a  noção de
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324 {Nota  à  3ª edição. O au tor  usa  aqui a  linguagem econômica  cor ren te. É  de se lembrar  que
na  penúlt ima  página  do capítu lo IV ficou  demonst rado que, na  verdade, não é o capita lista
que “adian ta” ao t raba lhador , mas o t raba lhador  ao capita lista . — F. E .}

325 Empregamos a té agora  nesta  obra  a  expressão “tempo de t raba lho necessár io” para  designar
o tempo de t raba lho socia lmente necessár io à  produção de uma mercador ia , em gera l.
Daqui em dian te empregá-la -emos também para  indicar  o tempo de t raba lho necessár io à
produção da  mercador ia  específica  força  de t raba lho. O uso dos mesmos term in i technici*

com sent idos diferen tes é melindroso, mas em nenhuma ciência  pode-se evitá -lo in teira -
mente. Compare-se, por  exemplo, os n íveis super iores e in fer iores da  Matemát ica .
* Termos técn icos. (N. dos T.)



mais-va lia  concebê-la  como mero coágulo de tempo de t raba lho exce-
dente, como simples mais-t raba lho objet ivado. Apenas a  forma pela
qua l esse mais-t raba lho é extorquido do produtor  direto, do t raba lhador ,
diferencia  as formações sócioeconômicas, por  exemplo a  sociedade da
escravidão da  do t raba lho assa la r iado.326

Como o va lor  do capita l var iável = ao va lor  da  força  de t raba lho
comprada  por  ele, como o va lor  dessa  força  de t raba lho determina  a
par te necessár ia  da  jornada  de t raba lho, enquanto a  mais-va lia , por
seu  lado, é determinada  pela  par te excedente da  jornada  de t raba lho,
segue-se: a  mais-va lia  está  para  o capita l var iável como o mais-t raba lho

para  o necessár io, ou  a  taxa  da  mais-va lia  m
v  = mais−t rabalho

tr aba lho−necessá rio .

Ambas as proporções expressam a  mesma relação de forma diferen te,
uma vez na  forma de t raba lho objet ivado, ou t ra  vez na  forma de t ra -
ba lho em fluxo.

A taxa  de mais-va lia  é, por  isso, a  expressão exa ta  do grau  de
exploração da  força  de t raba lho pelo capita l ou  do t raba lhador  pelo
capita lista .327

                                                                  c
Segundo nossa  suposição, o va lor  do produto era  = 410 libras es-

             v                       m
t er linas + 90 libras ester linas + 90, o capita l adian tado = 500 libras
ester linas. Como a  mais-va lia  = 90 e o capita l adian tado = 500, obter -
se-ia , segundo o modo costumeiro de cá lcu lo, uma taxa  de mais-va lia
(que é confundida  com a  taxa  de lucro) = 18%, uma proporção tão
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326 Com uma genia lidade got t schediana ,* o sr . Wilhelm Tucídides Roscher ** descobre que, se
hoje em dia  a  formação da  mais-va lia  ou  mais-produto e a  acumulação da í decor ren te são
devidas à  “parcimônia” do capita lista , que em compensação “exige, por  exemplo, ju ros”, ao
cont rá r io, “nos n íveis mais ba ixos de cu ltura , (...) os mais fracos são obr igados pelos mais
for tes a  serem parcimoniosos”. (Op. cit., p. 82, 78.) A poupar  t raba lho? Ou produtos excedentes
de que não dispõem? Além da  ignorância  rea l, é o receio apologét ico de ana lisa r  conscien-
ciosamente o va lor  e a  mais-va lia , e chegar  eventua lmente a  um resu ltado comprometedor
e subversivo, que força  Roscher  e consor tes a  conver terem as just ificações mais ou  menos
plausíveis que o capita lista  dá  para  sua  apropr iação das mais-va lias existen tes em causas
da  or igem da  mais-va lia .
* Alusão irôn ica  ao escr itor  e cr ít ico de lit era tura  a lemão J ohann  Chr istoph  Got t sched, que
desempenhou cer to papel posit ivo na  lit era tura , mas ao mesmo tempo manifestou  in tole-
rância  ext raordinár ia  cont ra  novas tendências lit erá r ias. Por  isso, seu  nome tornou-se sím-
bolo de a lt ivez e obtusidade lit erá r ia . (N. da  Ed. Alemã.)
** Marx chama Wilhelm Roscher  iron icamente de Wilhelm Tucídides Roscher , porque este,
no prefácio à  pr imeira  edição de seu  livro Die Grundlagen  der N ationaloekonom ie (Funda-
m entos da Econom ia Política), anunciou-se, como diz Marx, “modestamente como o Tucídides
da  Economia  Polít ica”. (Ver  MARK, Kar l. T heorien  ueber den  Mehrwert (T eorias da Mais-
Valia). [v. IV de Das Capital.] Par te Terceira . Ber lim, 1962. p. 499) (N. da  Ed. Alemã.)

327 Nota  à  2ª edição. Apesar  de ser  expressão exa ta  do grau  de exploração da  força  de t raba lho,
a  taxa  de mais-va lia  não expressa  a  grandeza  absolu ta  da  exploração. Se, por  exemplo, o
t raba lho necessár io = 5 horas e o mais-t raba lho = 5 horas, o grau  de exploração = 100%.
A grandeza  da  exploração mede-se aqui em 5 horas. Mas se o t raba lho necessár io = 6 horas
e o t raba lho excedente = 6 horas, o grau  de exploração de 100% permanece ina lterado,
enquanto a  grandeza  da  exploração aumenta  a  20%, de 5 para  6 horas.



baixa  que comover ia  o sr . Carey e ou t ros pregadores da  harmonia . Na

rea lidade, porém, a  taxa  de mais-va lia  não é m
C  ou  m

c+v  , mas = m
v  ,

não é, por tan to, 90
500  , mas 90

90  = 100%, mais de cinco vezes o grau

aparen te de exploração. Embora  não conheçamos, no caso dado, a  gran-
deza  absolu ta  da  jornada  de t raba lho, nem o per íodo do processo de
t raba lho (dia , semana  etc.), nem, fina lmente, o número de t raba lhadores
postos em movimento simultaneamente, pelo capita l var iável de 90

libras ester linas, a  t axa  de mais-va lia  m
v  indica-nos, por  meio de sua

conver t ibilidade em mais−t r aba lho
t rabalho−necessá r io , exa tamente a  relação mútua

ent re as duas par tes componentes da  jornada  de t raba lho. É  de 100%.
O t raba lhador  t raba lhou , por tan to, metade da  jornada  para  si mesmo
e a  ou t ra  para  o capita lista .

Em resumo, o método de ca lcu la r  a  t axa  de mais-va lia  é o se-
guin te: tomamos o va lor  tota l do produto e igua lamos a  zero o va lor
do capita l constan te que apenas reaparece nele. A soma de va lor  res-
tan te é no processo de formação da  mercador ia  o ún ico produto de
va lor  rea lmente produzido. Dada  a  mais-va lia , descontamo-la  desse
produto de va lor  para  encont ra r  o capita l var iável. Procedemos inver -
samente, se é dado esse ú lt imo e procuramos a  mais-va lia . Sendo ambos
dados, t emos apenas de executa r  a  operação fina l, ca lcu la r  a  relação

da  mais-va lia  para  com o capita l var iável, m
v  .

Por  simples que seja  o método, parece convenien te exercita r  o
leitor  por  meio de a lguns exemplos no modo de ver  que o fundamenta
e ao qua l não está  acostumado.

Comecemos pelo exemplo de uma fiação de 10 mil fusos “Mule”
que produz fio n º 32 de a lgodão amer icano, fabr icando por  semana  1
libra  de fio por  fuso. O refugo é de 6%. Por tan to, 10 600 libras de
a lgodão são t ransformadas semanalmente em 10 mil libras de fio e
600 libras de refugo. Em abr il de 1871, esse a lgodão custava  7 3/4
pence por  libra ; por tan to, o preço a r redondado de 10 600 libras de
a lgodão é de 342 libras ester linas. Os 10 mil fusos, inclusive a  maqui-
nar ia  prepara tór ia  da  fiação e a  máquina  a  vapor , custam 1 libra
ester lina  por  fuso, por tan to 10 mil libras ester linas. Sua  depreciação
monta  a  10% = 1 000 libras ester linas, ou  20 libras ester linas por
semana . O a luguel do edifício da  fábr ica  é 300 libras ester linas, ou  6
libras ester linas por  semana . Carvão (4 libras por  hora  e HP, para
100 HP (indicador) e 60 horas por  semana , inclusive aquecimento do
edifício): 11 tons328 por  semana , a  8 xelins e 6 pence por  tonelada ,
custam ar redondados 4 1/2 libras por  semana , gás, 1 libra  ester lina
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por  semana , óleo, 4 1/2 libras ester linas por  semana , por tan to, todas
as matér ias auxilia res 10 libras ester linas por  semana . Assim, a  par te
de va lor  constan te é de 378 libras ester linas por  semana . Os sa lá r ios
impor tam em 52 libras ester linas por  semana . O preço do fio é de 12
1/4 pence por  libra , ou  10 mil libras = 510 libras ester linas, a  mais-va lia ,
por tan to, 510 – 430 = 80 libras ester linas. Fazemos a  par te de va lor
constan te de 378 libras ester linas = 0, porque não par t icipa  na  formação
                                                                        v    m
semanal de valor. Resta o produto semanal de valor de 132 = 52 + 80
libras ester linas. A taxa  de mais-va lia  é, por tan to, = 80/52 = 153 11/13%.
Para  uma jornada  de t raba lho média  de 10 horas obtemos: t raba lho
necessár io = 3 31/33 horas e mais-t raba lho = 6 2/33 horas.329

J acob faz, para  o ano de 1815, um cá lcu lo bastan te defeituoso
por  ter  compensado previamente vár ias par t idas, o qua l serve, porém,
para  nossos fins.330 E le supõe um preço de t r igo de 80 xelins por  quarter
e uma colheita  média  de 22 bushels por  acre, rendendo assim cada
acre 11 libras ester linas.

Produção de va lor  por  acre

Sementes (t r igo)  . . . . . . . . . . . . . . 1 lib. est .  9 xel.
Adubo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 lib. est . 10 xel.
Sa lá r ios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 lib. est . 10 xel.

Soma: 7 lib. est .  9 xel

Dízimo, t axas, impostos  . . . . . . . . 1 lib. est .  1 xel.
Arrendamento  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 lib. est .  8 xel.
Lucro de a r renda tá r io e ju ros  . . 1 lib. est .  2 xel.

Soma: 3 lib. est . 11 xel.

A mais-va lia , pressupondo-se sempre ser  o preço do produto =
seu  va lor  dist r ibu i-se aqui nas diversas rubr icas lucro, ju ros, dízimo
etc. Essas rubr icas são indiferen tes para  nós. Nós as somamos e ob-
temos uma mais-va lia  de 3 libras ester linas e 11 xelins. As 3 libras
ester linas e 19 xelins para  sementes e adubos, como par te constan te
do capita l, fazemos igua l a  0. Resta  um capita l var iável adian tado de
3 libras ester linas e 10 xelins, em lugar  do qua l se produziu  um novo
valor  de 3 libras ester linas 10 xelins + 3 libras ester linas 11 xelins.
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328 Toneladas. (N. dos T.)
329 Nota  à  2ª edição. O exemplo de uma fiação do ano 1860, dado na  1ª edição, cont inha  a lguns

er ros factua is. Os dados completamente exa tos que constam do texto foram-me fornecidos
por  um fabr ican te de Manchester . — Deve-se observar  que na  Ingla ter ra  se ca lcu lava  os
ant igos HP pelo diâmet ro do cilindro, enquanto os novos se contam segundo a  força  rea l
que most ra  o indicador .

330 J ACOB, William. A Letter to S am uel Withbread , being a S equel to Considerations on  the
Protection  R equired  by British  Agricu lture. Londres, 1815. p. 33. (N. da  Ed. Alemã.)



Por tan to, m
v    =   3  libras  est er linas  11  xelins

3  libras  est er linas  10  xelins  , mais de 100%. O t ra -

ba lhador  emprega  mais da  metade de sua  jornada  de t raba lho para
produzir  uma mais-va lia  que vár ias pessoas sob diversos pretextos re-
par tem ent re si.331

2. Re pre se n tação  do  valor do  produ to  e m  parte s
proporc ion ais  do  produ to

Voltemos ao exemplo que nos most rou  como o capita lista  faz de
dinheiro capita l. O t raba lho necessár io de seu  fiandeiro era  de 6 horas,
o mais t raba lho era  o mesmo, o grau  de exploração da  força  de t raba lho
era , por tan to, de 100%.

O produto da  jornada  de t raba lho de 12 horas são 20 libras de
fio, com um va lor  de 30 xelins. Nada  menos que 8/10 do va lor  desse
fio (24 xelins) estão formados pelo va lor  que só reaparece dos meios
de produção consumidos (20 libras de a lgodão por  20 xelins, fuso etc.
por  4 xelins), ou  seja , consistem em capita l constan te. Os 2/10 restan tes
são o novo va lor  de 6 xelins, surgido duran te o processo de fiação,
metade do qua l repõe o va lor  adian tado de um dia  da  força  de t raba lho,
ou  seja , o capita l var iável, e a  ou t ra  metade const itu i uma mais-va lia
de 3 xelins. O va lor  tota l das 20 libras de fio está  composto, por tan to,
do seguin te modo:
                                        c           v          m

Valor  do fio, de 30 xelins = 24 xelins + 3 xelins + 3 xelins

Como esse va lor  tota l se represen ta  no produto tota l de 20 libras
de fio, deve ser  possível represen ta r  os diferen tes elementos de va lor
em par tes proporciona is do produto.

Se existe um va lor  de fio de 30 xelins em 20 libras de fio, en tão
8/10 desse va lor , ou  seja , sua  par te constan te de 24 xelins, está  cont ida
em 8/10 do produto, isto é, em 16 libras de fio. Destas, 13 1/3 libras
represen tam o va lor  da  matér ia -pr ima, do a lgodão elaborado na  fiação,
por  20 xelins, e 2 2/3 libras o va lor  das matér ias auxilia res e meios
de t raba lho consumidos, fusos etc. por  4 xelins.

13 1/3 libras de fio represen tam, por tan to, o a lgodão elaborado
de um produto tota l de 20 libras de fio, a  matér ia -pr ima do produto
tota l, porém, nada  mais. Embora  elas contenham apenas 13 1/3 libras
de a lgodão, com um va lor  de 13 1/3 xelins, seu  va lor  adiciona l de 6
2/3 xelins forma um equiva len te para  o a lgodão elaborado nas ou t ras
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331 Os cá lcu los dados servem apenas de ilust ração. É  porque se admite que os preços = os
va lores. No Livro Terceiro ver -se-á  que essa  equiparação, nem mesmo para  os preços médios,
funciona  dessa  maneira  tão simples.



6 2/3 libras de fio. É  como se destas ú lt imas houvesse sido a r rancado
o a lgodão e o a lgodão do produto tota l houvesse sido compr imido em
13 1/3 libras de fio. Estas, por  ou t ro lado, não contêm agora  nenhum
átomo do va lor  das matér ias auxilia res e meios de t raba lho consumidos,
nem do novo va lor  cr iado no processo de fiação.

Do mesmo modo, as ou t ras 2 2/3 libras de fio que contêm o resto
do capita l constan te (= 4 xelins) não represen tam nada  mais que o
va lor  das matér ias auxilia res e meios de t raba lho despendidos no pro-
duto tota l de 20 libras de fio.

Por isso, 8/10 do produto, ou seja, 16 libras de fio, apesar de serem
fisicamente vistos como valor de uso, como fio, não menos produtos do
trabalho de fiação que as demais partes do produto, neste caso não contêm
nenhum trabalho de fiação, isto é, nenhum trabalho absorvido durante o
próprio processo de fiação. É como se t ivessem sido transformados em fio
sem fiação e como se sua figura de fio fosse mera mentira e fraude. De
fato, quando o capitalista os vende por 24 xelins e compra assim de volta
seus meios de produção, vê-se que as 16 libras de fio não são nada mais
que algodão, fuso, carvão etc. disfarçados.

Inversamente, os 2/10 restan tes do produto ou  4 libras de fio
represen tam agora  nada  mais que o novo va lor  de 6 xelins produzido
nas 12 horas do processo de fiação. O que se encont rava  neles do va lor
das matér ias-pr imas e meios de t raba lho consumido já  foi ext irpado e
incorporado às pr imeiras 16 libras de fio. O t raba lho de fiação corpo-
r ificado em 20 libras de fio concent ra -se em 2/10 do produto. É  como
se o fiandeiro t ivesse feito 4 libras de fio do a r  ou  com a lgodão e fusos
preexisten tes na  Natureza , sem colaboração de t raba lho humano, que
não acrescentassem nenhum va lor  ao produto.

Das 4 libras de fio, nas qua is se encont ra , assim, todo o produto
de va lor  do processo diá r io de fiação, metade represen ta  apenas o va lor
de reposição da  força  de t raba lho consumida , por tan to o capita l var iável
de 3 xelins, as ou t ras 2 libras de fio, a  mais-va lia  de 3 xelins.

Como 12 horas de t raba lho do fiandeiro se objet ivam em 6 xelins,
no va lor  de fio de 30 xelins estão objet ivadas 60 horas de t raba lho.
Elas existem em 20 libras de fio, das qua is 8/10 ou  16 libras são a
mater ia lização de 48 horas de t raba lho passado an tes do processo de
fiação, isto é, do t raba lho objet ivado nos meios de produção do fio,
enquanto 2/10 ou  4 libras são a  mater ia lização das 12 horas de t raba lho
despendidas no própr io processo de fiação.

Vimos an ter iormente que o va lor  do fio é igua l à  soma do novo
valor  cr iado em sua  produção mais os va lores preexisten tes em seus
meios de produção. Ver ificou-se agora  como as par tes componentes do
va lor  do produto, diferenciadas funciona l ou  conceitua lmente, podem
ser  represen tadas pelas par tes proporciona is do própr io produto.

Essa  decomposição do produto — resu ltado do processo de pro-
dução — em um quantum  de produto que represen ta  somente o t raba lho
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cont ido nos meios de produção ou  a  par te do capita l constan te, em
out ro quantum  que represen ta  somente o t raba lho necessár io agregado
durante o processo de produção ou  a  par te do capita l var iável, e num
últ imo quantum  que represen ta  somente o mais-t raba lho agregado du-
ran te o mesmo processo ou  a  mais-va lia , essa  decomposição é tão sim-
ples quanto impor tan te, conforme evidencia rá  sua  aplicação poster ior
a  problemas complicados e a inda  não resolvidos.

Acabamos de considerar  o produto tota l o resu ltado completo da
jornada  de t raba lho de 12 horas. Podemos, porém, acompanhá-lo em
seu  processo de formação e, apesar  disso, represen ta r  os produtos par -
cia is como par tes do produto funciona lmente diferenciados.

O fiandeiro produz em 12 horas 20 libras de fio, por tan to em 1
hora  1 2/3 libra  e em 8 horas 13 1/3 libras, isto é, um produto parcia l
do va lor  tota l do a lgodão fiado duran te a  jornada  de t raba lho in teira .
Do mesmo modo, o produto parcia l da  hora  e 36 minutos seguin tes =
2 2/3 libras de fio e represen ta  o va lor  dos meios de t raba lho consumidos
durante as 12 horas de t raba lho. No per íodo seguin te de 1 hora  e 12
minutos, o fiandeiro produz 2 libras de fio = 3 xelins, um va lor  de
produto igua l ao va lor  do produto de va lor  in teiro, que ele cr ia  em 6
horas de t raba lho necessár io. F ina lmente, produz nas ú lt imas 6/5 horas
out ra  vez 2 libras de fio cu jo va lor  é igua l à  mais-va lia  gerada  pela
sua  meia  jornada  de mais-t raba lho. Esse modo de ca lcu la r  serve ao
fabr ican te inglês para  o uso domést ico, e ele dirá , por  exemplo, que
nas pr imeiras 8 horas ou  2/3 da  jornada  de t raba lho ele recupera  seu
a lgodão etc. Como se vê, a  fórmula  é cer ta ; na  verdade, nada  mais é
que a  pr imeira  fórmula  t ransfer ida  do espaço, onde as par tes do produto
ficam prontas, lado a  lado, ao tempo, onde elas se sucedem. Mas a
fórmula  pode também esta r  acompanhada  de idéias muito bárbaras,
sobretudo em cabeças cu jo in teresse prá t ico no processo de va lor ização
não é in fer ior  ao in teresse teór ico de in terpretá -lo equivocadamente.
Assim, pode-se imaginar  que nosso fiandeiro, por  exemplo, nas pr imei-
ras 8 horas de sua  jornada  de t raba lho produz ou  repõe o va lor  do
a lgodão, na  1 hora  e 36 minutos seguin tes o va lor  dos meios de t raba lho
consumidos, na  1 hora  e 12 minutos seguin tes o va lor  do sa lá r io, de-
dicando ao pa t rão, à  produção da  mais-va lia , apenas a  famosa  “ú lt ima
hora”. Impõe-se assim ao fiandeiro o duplo milagre de produzir  a lgodão,
fuso, máquina  a  vapor , ca rvão, óleo etc. no mesmo instan te em que
com eles fia , e de fazer  de uma jornada  de t raba lho de dado grau  de
in tensidade, cinco dessas jornadas. É  que em nosso caso a  produção
da  matér ia -pr ima e dos meios de t raba lho exige 24/6 = 4 jornadas de
t raba lho de 12 horas e a  t ransformação deles em fio mais uma jornada
de 12 horas. Que a  rapacidade acredita  em ta is milagres e nunca  fa lta
o sicofan ta  dout r inár io que os prova , será  most rado agora  median te
um exemplo famoso na  Histór ia .
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3. A “ú ltim a h ora” de  Se n ior

Numa bela  manhã  do ano de 1836, Nassau  W. Senior , a famado
por  sua  ciência  econômica  e seu  belo est ilo e, de cer to modo, o Clauren
ent re os economistas ingleses, foi chamado de Oxford a  Manchester ,
a  fim de aprender  a í Economia  Polít ica , em vez de ensiná-la  em Oxford.
Os fabr ican tes elegeram-no para  ser  seu  campeão cont ra  o Factory
Act332 recentemente promulgado e cont ra  a  agitação a inda  mais am-
biciosa  pelas 10 horas. Com sua  costumeira  sagacidade prá t ica , reco-
nheceram que o sr . prof. wanted  a good  deal of fin ish ing.333 Por  isso,
mandaram-no vir  a  Manchester . O professor , por  sua  vez, est ilizou  a
lição recebida  dos fabr ican tes em Manchester  no panfleto Letters on
the Factory Act, as it Affects the Cotton  Manufacture, Londres, 1837.
Nele pode-se ler , en t re ou t ras, a  seguin te passagem edifican te:

“De acordo com a  lei a tua l, nenhuma fábr ica  que emprega
pessoas com menos de 18 anos pode t raba lhar  mais de 11 1/2
horas por  dia , isto é, 12 horas duran te os pr imeiros 5 dias e 9
horas aos sábados. A seguin te aná lise (!) most ra  que em ta l fábr ica
todo o lucro líqu ido der iva  da  ú lt ima  hora . Um fabr ican te gasta
100 mil libras ester linas — 80 mil nos edifícios da  fábr ica  e
máquinas, 20 mil em matér ia -pr ima e sa lá r ios. A venda  anua l
da  fábr ica , supondo-se que o capita l gire uma vez por  ano e o
lucro bru to seja  de 15%, deve cor responder  a  mercador ias no
va lor  de 115 mil libras ester linas (...) Dessas 115 mil libras es-
ter linas, cada  uma das 23 meias horas de t raba lho produz dia -
r iamente 5/115 ou  1/23. Dos 23/23 que const ituem o tota l das
115 mil libras ester linas (constitu ting the whole 115 mil libras
ester linas), 20/23, isto é, 100 mil das 115 mil, repõem apenas o
capita l; 1/23 ou  5 mil libras ester linas das 15 mil de lucro bru to
(!) repõem o desgaste da  fábr ica  e da  maquinar ia . Os restan tes
2/23, isto é, as duas ú lt imas meias horas de cada  jornada , pro-
duzem o lucro líqu ido de 10%. Se, por  isso, permanecendo os
preços in a lt erados, a  fá br ica  pu desse t r a ba lh a r  13 horas em
vez de 11 1/2, poder ia , com um  acr éscim o de a proxim adam ente
2 600 libr as est er lin as ao ca pit a l cir cu lan t e, m a is qu e dobra r
o lu cro líqu ido. P or  ou t r o la do, se o t em po de t r aba lho fosse
reduzido de 1 h or a  por  dia , o lucro líqu ido desa pa recer ia , se
de 1 1/2 hora , t a m bém  o lu cro br u to”.334
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332 Aqui: lei fabr il inglesa  de 1833. (N. da  Ed. Alemã.)
333 Necessitava  de um bocado de acabamento. (N. dos T.)
334 SENIOR. Op. cit., p. 12-13. Deixamos de lado cer tas passagens cur iosas, que são indiferen tes

para  nosso propósito, por  exemplo, a  a firmação de que os fabr ican tes incluem, em seus
cá lcu los, a  reposição da  maquinar ia  desgastada  etc., isto é, de um componente do capita l,
no lucro, bru to ou  líqu ido, su jo ou  limpo. O mesmo quanto à  cor reção ou  fa lsidade dos



E a  isso chama o sr . Professor  de “aná lise”. Se acreditasse na
queixa  dos fabr ican tes de que os t raba lhadores desperdiçam a  melhor
par te do dia  na  produção, por tan to na  reprodução ou  reposição do va lor
de edifícios, máquinas, a lgodão, ca rvão etc., en tão toda  aná lise ser ia
supér flua . E le ter ia  de responder  simplesmente: Meus senhores!, se
fazeis t raba lhar  10 horas em vez de 11 1/2, permanecendo ina lteradas
as demais circunstâncias, o consumo diá r io de a lgodão, maquinar ia
etc. diminuirá  de 1 1/2 hora . Ganhar íeis, por tan to, exa tamente o que
perder íeis. Vossos t raba lhadores desperdiçarão no fu turo 1 1/2 hora
menos para  reproduzir  ou  repor  o va lor  do capita l adian tado. Se não
acreditasse nas pa lavras dos fabr ican tes e como per ito considerasse
necessár ia  uma aná lise, t er ia  sobretudo de pedir -lhes, numa questão
que gira  exclusivamente em torno da  relação do lucro líqu ido para  com
a grandeza  da  jornada  de t raba lho, que não bara lhem a lea tor iamente
maquinar ia  e edifícios de fábr ica , matér ia -pr ima e t raba lho, mas te-
nham a  bondade de colocar  o capita l constan te cont ido no edifício, na
maquinaria, na matéria-prima etc., de um lado, e o capital adiantado
para os salários, do outro. Se verificar, eventualmente, que segundo o
cálculo dos fabricantes o t rabalhador reproduz ou repõe o salário em 2/2
horas de trabalho, ou em 1 hora, então o analista teria que prosseguir:

Segundo vossas in formações, o t raba lhador  produz seu  sa lá r io
na  penúlt ima  hora  e, na  ú lt ima , vossa  mais-va lia  ou  o lucro líqu ido.
Como produz em per íodos igua is va lores igua is, o produto da  penúlt ima
hora  tem o mesmo va lor  do da  ú lt ima . Além disso, ele só produz va lor
enquanto despende t raba lho, e o quantum  de seu  t raba lho é medido
por  seu  tempo de t raba lho. Este, segundo vossa  in formação, é de 11
1/2 horas por  dia . Par te dessas 11 1/2 horas ele emprega  para  produzir
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dados numér icos. Que eles não va lem mais que a  chamada  “aná lise” demonst rou  Leonard
Horner  em A Letter to Mr. S enior etc. Londres, 1837. Leonard Horner , um dos factory
inquiry com m issioners* de 1833 e inspetor  de fábr ica , na  rea lidade censor  de fábr ica , a té
1859, adquir iu  mér itos imorredouros a  serviço da  classe t raba lhadora  inglesa . Lutou  uma
vida  in teira  não só cont ra  os exasperados fabr ican tes mas também cont ra  os min ist ros,
para  os qua is era  incomparavelmente mais impor tan te conta r  os “votos” dos fabr ican tes
na  Câmara  dos Comuns do que as horas de t raba lho das “mãos” na  fábr ica . A exposição
de Senior  é confusa , independentemente da  fa lsidade do seu  conteúdo. O que ele rea lmente
quer ia  dizer  era  isto: O fabr ican te ocupa  os t raba lhadores 11 1/2 ou  23/2 horas por  dia .
Como cada  jornada  de t raba lho, o t raba lho anua l consiste em 11 1/2 ou  23/2 horas (mul-
t iplicadas pelo número de dias de t raba lho do ano). Pressuposto isto, produzem as 23/2
horas de t raba lho o produto anua l de 115 mil libras ester linas; 1/2 hora  de t raba lho produz
1/23 x 115 mil libras ester linas; 20/2 horas de t raba lho produzem 20/23 x 115 mil libras
ester linas = 100 mil libras ester linas, isto é, repõem apenas o capita l adian tado. Restam
3/2 horas de t raba lho que produzem 3/23 x 115 mil libras ester linas = 15 mil, isto é, o
lucro bru to. Destas 3/2 horas de t raba lho, 1/2 hora  de t raba lho produz 1/23 x 115 mil
libras ester linas = 5 mil libras ester linas, isto é, ela  produz apenas a  reposição do desgaste
da  fábr ica  e da  maquinar ia . As duas ú lt imas meias horas, isto é, a  ú lt ima  hora  de t raba lho,
produz 2/23 x 115 mil libras ester linas = mil libras ester linas, isto é, o lucro líqu ido. No
texto, Senior  conver te os ú lt imos 2/23 do produto em par tes da  própr ia  jornada  de t raba lho.
* Comissár ios invest igadores das condições fabr is. (N. dos T.)



ou repor  seu  sa lá r io, a  ou t ra  para  produzir  vosso lucro líqu ido. Nada
mais faz a lém disso duran te a  jornada  de t raba lho. Mas como, segundo
a  informação, seu  sa lá r io e a  mais-va lia  fornecida  por  ele são va lores
igua is, ele produz evidentemente seu  sa lá r io em 5 3/4 horas e vosso
lucro líqu ido em out ras 5 3/4 horas. Sendo, a lém disso, o va lor  do fio
produzido em 2 horas igua l à  soma de va lor  de seu  sa lá r io mais vosso
lucro líqu ido, esse va lor  do fio tem de medir -se por  11 1/2 horas de
t raba lho, o produto da  penúlt ima  hora  por  5 3/4 horas de t raba lho e
o da  ú lt ima , idem. Chegamos agora  a  um ponto delicado. Por  isso,
a tenção. A penúlt ima  hora  de t raba lho é uma hora  comum de t raba lho
como a  pr imeira . N i plus, n i m oins.335 Como pode en tão o fiandeiro
produzir  em 1 hora  de t raba lho um va lor  de fio que represen ta  5 3/4
horas de t raba lho? De fa to, não faz ta l milagre. O que produz em 1
hora  de t raba lho em va lor  de uso é determinado quantum  de fio. O
valor  desse fio mede-se por  5 3/4 horas de t raba lho, das qua is 4 3/4,
sem sua  colaboração, estão cont idas nos meios de produção consumidos
por  hora , no a lgodão, na  maquinar ia  etc., e 4/4 ou  1 hora  é agregada
por  ele mesmo. Como, por tan to, seu  sa lá r io é produzido em 5 3/4 horas
e o fio produzido em 1 hora  de fiação contém também 5 3/4 horas de
t raba lho, não é nenhuma bruxar ia  que o produto de va lor  de suas 5
3/4 horas de fiação seja  igua l ao va lor  do produto de 1 hora  de fiação.
Esta is, porém, no caminho er rado, pensando que ele perde um único
á tomo de tempo de sua  jornada  de t raba lho com a  reprodução ou  “re-
posição” dos va lores de a lgodão, maquinar ia  etc. Por  seu  t raba lho de
t ransformar  a lgodão e fuso em fio, por  ele fia r , o va lor  de a lgodão e
fuso t ransfere-se ao fio, por  si mesmo. Deve-se isto à  qua lidade de seu
t raba lho, não à  quant idade. É  verdade que t ransfer irá  ao fio mais
va lor  de a lgodão etc. em 1 hora  do que em 1/2 hora , mas só por  fia r
mais a lgodão em 1 hora  do que em 1/2. Compreendeis, por tan to: Vossa
expressão de que o t raba lhador  produz, na  penúlt ima  hora , o va lor  de
seu  sa lá r io e na  ú lt ima , o lucro líqu ido, não sign ifica  nada  mais do
que no fio produzido em 2 horas de sua  jornada  de t raba lho, estejam
elas no in ício ou  no fina l, estão corpor ificadas 11 1/2 horas de t raba lho,
exa tamente tan tas quantas dura  toda  a  sua  jornada  de t raba lho. E  a
expressão de que duran te as pr imeiras 5 3/4 horas ele produz seu
sa lá r io e duran te as ú lt imas 5 3/4 horas vosso lucro líqu ido, mais uma
vez sign ifica  apenas que as pr imeiras 5 3/4 horas vós paga is e que as
ú lt imas 5 3/4 horas não paga is. Fa lo de pagamento do t raba lho e não
de pagamento da  força  de t raba lho, para  usar  vosso slang.336 Se con -
sidera rdes agora  a  relação en t re o tempo de t raba lho que paga is e o
que não paga is, ver ifica reis que é da  metade de uma jornada  à  ou t ra
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335 Nem mais, nem menos. (N. dos T.)
336 Linguagem. (N. dos T.)



metade, por tan to, de 100%, o que é, por  cer to, uma bela  porcentagem.
Não há , t ambém, a  menor  dúvida  de que se fizerdes vossas “mãos”
esfa lfa r -se 13 horas em vez de 11 1/2 e — o que vos parece ter  t an ta
semelhança  quanto um ovo a  ou t ro — se jun ta rdes a  1 1/2 hora  ex-
cedente simplesmente ao mais-t raba lho, o ú lt imo crescer ia  de 5 3/4
horas para  7 1/4 horas e a  taxa  da  mais-va lia , por  isso, de 100% para
126 2/23%. No en tan to, ser íeis exageradamente ot imistas, se esperás-
seis que ela , pelo acréscimo de 1 1/2 hora , subir ia  de 100% a  200% e
a té a  mais de 200%, o que ser ia  “mais que dobrar”. Por  ou t ro lado —
e o coração do homem é a lgo surpreendente, sobretudo quando ele o
tem no bolso —, sois pessimistas adoidados demais se temeis que com
a redução da  jornada  de t raba lho de 11 1/2 a  10 1/2 horas perder -se-á
todo vosso lucro líqu ido. De modo a lgum. Permanecendo igua is todas
as demais circunstâncias, o mais-t raba lho ca irá  de 5 3/4 horas a  4 3/4
horas, o que a inda  proporciona  uma taxa  de mais-va lia  bem conside-
rável, a  saber , 82 14/23%. A “ú lt ima  hora” fa ta l, porém, sobre a  qua l
tendes fabulado mais que os qu iliastas337 sobre o fim do mundo, é all
bosh .338 A perda  dela  não vos custa rá  o “lucro líqu ido” nem às cr ianças
de ambos os sexos, que fazeis t raba lhar  para  vós, a  “pureza  da  a lma”.339
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337 Os quiliastas (grego: chilioi = mil) pregaram a  dout r ina  religiosa-míst ica  da  segunda  apar ição
de Cr isto e da  edificação do “reinado milenar” na  Ter ra , de um reinado da  just iça , da
igua ldade e da  prosper idade. A fé qu iliasta  surgiu  duran te a  decadência  da  ordem escra-
vocra ta  em conseqüência  de jugo insupor tável e dos sofr imentos dos t raba lhadores, que
procuraram uma sa ída  em sonhos fan tást icos de sa lvação. Esta  fé era  muito difundida  e
reapareceu  mais ta rde cont inuamente nas dout r inas de diversas seitas da  Idade Média .
(N. da  Ed. Alemã.)

338 Puro absurdo. (N. dos T.)
339 Se Senior  comprovou que da  “ú lt ima  hora  de t raba lho” depende o lucro líqu ido dos fabr i-

can tes, a  existência  da  indúst r ia  t êxt il a lgodoeira  inglesa  e a  grandeza  da  Ingla ter ra  no
mercado mundia l, o dr . Andrew Ure,* por  sua  vez, comprovou que as cr ianças e jovens
menores de 18 anos, ocupados nas fábr icas, que não são ret idos 12 horas in teiras na
a tmosfera  mora lmente aquecida  e pura  da  fábr ica , mas lançadas “1 hora” an tes no fr io e
fr ívolo mundo exter ior , cor rem o per igo de perder  pelo ócio e pelos vícios a  sa lvação de
suas a lmas. Desde 1848, os inspetores de fábr ica  não se cansam, em seus reports semest ra is,
de zombar  dos fabr ican tes com a  “ú lt ima  hora”, a  “hora  fa ta l”. O sr . Howell, por  exemplo,
diz em seu  rela tór io fabr il de 31 de maio de 1855: “Se o seguin te cá lcu lo engenhoso” (ele
cita  Senior ) “fosse cor reto, toda  fábr ica  de tecidos de a lgodão do Reino Unido ter ia  t raba lhado
com preju ízo desde 1850". (R eports of the Insp. of Fact. for the Half Y ear Ending 30th
April 1855. p. 19-20.) Quando, em 1848, a  lei das 10 horas passou  pelo Par lamento, os
fabr ican tes impuseram a  a lguns t raba lhadores normalmente ocupados nas fiações de linho
rura is, dispersas en t re os condados de Dorset  e Somerset , uma pet ição cont ra  a  lei, em
que se dizia , en t re ou t ras coisas: ”Vossos pet icionár ios, pa is, acreditam que 1 hora  adiciona l
de folga  não pode ter  ou t ro efeito do que a  desmora lização de seus filhos, pois o ócio é a
mãe de todos os vícios". A propósito disso, observa  o rela tór io fabr il de 31 de ou tubro de
1848: “A a tmosfera  das fiações de linho em que t raba lham os filhos desses ternos e vir tuosos
pa is está  tão impregnada  de inúmeras par t ícu las de pó e de fibras da  matér ia -pr ima que
se torna  ext remamente desagradável permanecer  mesmo 10 minutos nas sa las de fiação,
pois é impossível deixar  de exper imentar  a  mais penosa  sensação, já  que os olhos, as
orelhas, as nar inas e a  boca  imedia tamente se enchem de nuvens de pó de linho, das qua is
não há  escapa tór ia . O própr io t raba lho, em vir tude da  velocidade febr il da  maquinar ia ,
exige um dispêndio in fa t igável de habilidade e de movimento, cont rolados por  uma a tenção
que nunca  se cansa , e parece a lgo duro permit ir  que os pa is apliquem a  expressão ‘ociosidade’



Qua ndo vossa  “ú lt im a  h ora zin ha ” r ea lm en te soa r  pen sa i no
professor  de Oxford. E  a gora : Num  m u ndo m elh or , eu  deseja r ia  m a is
de vossa  p reza da  com pa nh ia . Ad dio!340 (...) O sin a l da  “ú lt im a  hora ”
descober to por  Sen ior  em  1836 foi, em  15 de abr il de 1848, t ocado
novam ente por  J am es Wilson , um  dos p r in cipa is m a ndar ins da  E co-
nom ia , n o L ond on  E con om ist, polem izan do con t ra  a  lei da  jorn ada
de 10 h ora s.

4. O m ais -produ to

A par te do produto em que se represen ta  a  mais-va lia  (1/10 de
20 libras de fio ou  2 libras de fio, no exemplo do parágrafo 2) chamamos
de mais-produto (surplus produce, produit net). Como a  taxa  de mais-
va lia  determina-se pela  sua  relação não com a  soma tota l, mas com a
par te do capita l var iável, assim a  grandeza  do mais produto determi-
na-se pela  sua  relação não com o resto do produto tota l, mas com
aquela  par te do produto em que se represen ta  o t raba lho necessár io.
Como a  produção de mais-va lia  é o objet ivo determinante da  produção
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a  respeito de seus própr ios filhos que, descontando o tempo de refeições, ficam encadeados
durante 10 horas in teiras em ta l ocupação, em ta l a tmosfera . (...) Essas cr ianças t raba lham
mais que os servos de lavoura  nas a ldeias vizinhas. (...) Esse pa lavrór io sem car inho sobre
‘ociosidade e vício’ deve ser  est igmat izado como a  mais pura  cant  ** e o fingimento mais
desavergonhado. (...) Aquela  par te do público que, há  uns doze anos, se surpreendeu  com
a segurança  com que se proclamava  publicamente e com toda  a  ser iedade, sancionado por
a lta  au tor idade, que todo o ‘lucro líqu ido’ dos fabr ican tes decor re da  ‘ú lt ima  hora’ de t raba lho
e, por  isso, a  redução de 1 hora  da  jornada  de t raba lho dest ru ir ia  o lucro líqu ido; essa
par te do público, dizemos, mal acredita rá  em seus própr ios olhos quando ver ifica r  que a
descober ta  or igina l das vir tudes da  ‘ú lt ima  hora’ foi desde en tão tão aper feiçoada  que inclu i
‘mora l’ e ‘lucro’ igua lmente: de modo que, se a  duração do t raba lho das cr ianças for  reduzida
a  10 horas in teiras, a  mora l das cr ianças perder -se-ia  simultaneamente com o lucro líqu ido
de seus pa t rões, sendo ambos dependentes desta  fa ta l hora  ú lt ima”. (R epts. of Insp. of Fact.
for 31st Oct. 1838. p. 101.) O mesmo rela tór io fabr il apresen ta  em seguida  provas da  “mora l”
e da  “vir tude” desses senhores fabr ican tes, das a r t imanhas, dos t ruques, dos engodos, das
ameaças, das fa lsificações que aplica ram para  fazer  uns poucos t raba lhadores tota lmente
desamparados assinarem ta is pet ições, t endo em vista  enganar  o Par lamento, fazendo-as
passar  por  pet ições de todo um ramo indust r ia l, de condados in teiros — É a ltamente ca-
racter íst ico do estado a tua l da  chamada  “ciência” econômica  que nem Senior , que mais
ta rde, para  sua  honra , defendeu  energicamente a  legislação fabr il, nem seus opositores
or igina is e poster iores tenham sabido resolver  os sofismas da  “descober ta  or igina l”. E les
apela ram à  exper iência  rea l. O why e wherefore *** con t inuaram sendo um mistér io.
* URE, A T he Philosophy of Manufactures. Londres, 1835. p. 406. (N. da  Ed. Alemã.)
** Hipocr isia . (N. dos T.)
*** O porquê e a  causa . (N. dos T.)

340 Contudo, o Senhor  Professor  acabou por  lucra r  a lgo com sua  excursão a  Manchester ! Nas
Letters on  the Factory Act, todo o ganho líqu ido, “lucro” e “juros” e a té someth ing more*

dependem de uma hora  de t raba lho não paga  do t raba lhador . Um ano an tes, em Outlines
of Political Econom y, composta  para  o bem comum dos estudantes de Oxford e filisteus
cultos, ele a inda  t inha  “descober to”, cont ra  a  determinação r ica rdiana  do va lor  pelo tempo
de t raba lho, que o lucro se or igina  do t raba lho do capita lista  e os ju ros de sua  ascese, de
sua  “abst inência”. A pa t ranha  mesma era  velha , mas a  pa lavra  “abst inência” nova . O sr .
Roscher  a  t raduziu  cor retamente para  o a lemão pela  pa lavra  Enthaltung. Seus compat r iotas
menos versados em la t im, Wir te, Schulzen  e demais Michels t raduziram-na , monast ica -
mente, por  Entsagung (renúncia ).
* Algo mais. (N. dos T.)



capita lista , não é a  grandeza  absolu ta  do produto mas a  grandeza
rela t iva  do mais-produto que mede o grau  de r iqueza .341

A soma do t raba lho necessár io e do mais-t raba lho, dos per íodos
em que o t raba lhador  produz o va lor  de reposição de sua  força  de
t raba lho e a  mais-va lia , forma a  grandeza  absolu ta  de seu  tempo de
t raba lho — a  jornada  de t raba lho (work ing day).
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341 "Para  um indivíduo com um capita l de 20 mil libras ester linas, cu jos lucros anua is impor-
t assem  em  2 m il est er lin as, ser ia  t ot a lmen t e in difer en t e qu e seu  ca pit a l ocu pe 100 ou
1 000 t raba lhadores ou  que as mercador ias produzidas se vendam por  10 mil ou  20 mil
libras ester linas, desde que seus lucros, em todos os casos, não ca ia  aba ixo de 2 mil libras
ester linas. Não é o mesmo o in teresse rea l de uma nação? Supondo-se que sua  renda
líqu ida  rea l, suas rendas e lucros permaneçam os mesmos, não tem a  mín ima impor tância
que a  nação tenha  10 ou  12 milhões de habitan tes." (RICARDO. Op. cit., p. 416). Bem
antes de Ricardo, o faná t ico do mais-produto, Ar thur  Young, de resto um autor  pa lrador
e sem ju ízo cr ít ico, cu ja  fama está  na  razão inversa  de seu  mér ito, dizia , en t re ou t ras
coisas: “Que u t ilidade ter ia  num reino moderno um província  in teira  cu jas ter ras fossem
ao modo dos an t igos romanos cu lt ivadas, a inda  que da  melhor  maneira , por  pequenos
camponeses, independentes? Que fina lidade ter ia  isso a  não ser  a  de procr ia r  homens (the
m ere purpose of breeding m en ), o que, em si e para  si, não tem fina lidade nenhuma (is a
m ost useless purpose)”. (YOUNG, Ar thur . Political Arithm etic etc. Londres, 1774, p. 47).
É  est ranha  a  “for te propensão a  apresen ta r  a  renda  líqu ida  como vanta josa  para  a  classe
t raba lhadora , (...) embora  seja  evidente que esta  não é vanta josa  por  ser  líqu ida”. (HOPKINS,
Th. On R ent of Land etc. Londres, 1828. p. 126).


